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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº  271/2022
Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito Zenildo Brandão Santana, extensivo à Secretaria de Cultura e Turismo, solicitando que as atividades artísticas e culturais sejam acessíveis às pessoas com deficiência no Município de Jequié.
JUSTIFICATIVA
A ausência de política pública voltada para as pessoas com deficiências é cada vez mais notória. Essas pessoas vivem à margem da sociedade e ao incluí-las, proporcionando eventos acessíveis, estaremos proporcionando a inclusão social, haja vista que a pessoa com deficiência é um cidadão investido de todos os direitos assegurados pela Constituição Brasileira. Assim, tais pessoas precisam de uma vida ativa com convívio e maior interação social.
Na certeza de contar com a sensibilidade do Poder Executivo no atendimento desta propositura, agradecemos antecipadamente.  
Sala das Sessões, 05 de abril de 2022.
Moana Meira 

                                                                  Vereadora
Vice – Presidente da Câmara Municipal de Jequié
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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